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105 - 
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 24 DE SETEMBRO DE 1999









Aumenta o número de cargos que identifica
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		Art. 1º Para atender as necessidades das diversas unidades da Prefeitura, os cargos descritos abaixo, criados pela Lei Complementar nº 018/93, de 14 de dezembro de 1993, tem seus números aumentados da seguinte forma:



Cargo�Nº       Atual     de Cargos�Nº de Cargos Aumentados �Total de Cargos��Auxiliar de Administração I�38�05�43��Auxiliar de Enfermagem I�60�15�75��Auxiliar de Magarefe�19�05�24��Digitador�07�05�12��Motorista de Veículo Pesado I�60�05�65��Tec. Nível Superior I/Enfermeiro�15�06�21��Tec. Nível Sup. I/Médico Clinico�20�05�25��Magarefe I�12�03�15��

		Art. 2º As despesas decorrentes do disposto no artigo anterior correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal vigente.



		Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.



		Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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				ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO

				Prefeito 
Municipal







				ELVIRA FERREIRA PORTO CORDEIRO

				Secretária Municipal de Governo






				EDGARD DO VALE RAMOS

				Secretário Municipal de Administração



